
ARTIGO 2»;-O valor do presente credito sera coberto com a anula­
ção parcial das seguintes verbas orçamentarias: 

HABTJAÇft? fi SSRYJ.ÇPS TO AROS 
ÇQHSBRVAÇaO PB RQPQYIAS 

4.1.1.2.4,9.-Início de Obras 
01 -Obras de arte em estradas municipais..8 15.000,00 

4,1.3.0.4,9.-Material Permanente 
Peças,acessórios,madeiras,tubos,etc..,8 9.000,00 

SERVIÇOS DE AGÜA R BSflfttO 

3.1,3.0.9.2,-Serviços de Terceiros 
01 -Energia Elétrica para os maquinismos .8 30.000.00 

T O T A L 8 54.000,00 
ARTIGO 3Bi-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrario. 

Vereador Dr. Maurício J. de A. Oliveira 
- PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL -
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:Crédito especial de 8 3,996,00 conforme abaixo es­
pecifica. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,~ 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, D_E_Ç_R_E_T_A, a seguinte . . . 

L_E_I__: 

ARTIGO lBi-gjf.a aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de 8 3.996,00 ( três mil, novecentos e noventa e seis cruzei­
ros ) destinado ao aluguel do prédio onde esta instalado o Centro 

de Saúde. 

A^RTTfiO 2ft?-0 valor do presente crédito será coberto com a anulação 

parcial da seguinte verba orçamentaria: 

HABITAÇÃO B ÊBRVIÇÇS TOAflQS 
CQBBTRWÍP PB MQRAPQÜRQS ffàllWS 

4,1.1.0.9.6.-0bras Públicas 
Construção de um Estádio Municipal....8 3.996,00. 

ARTIGO 30;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contr_tclo 

-Dr.Maurício J. A. Oliveira-Presidente-


